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De 22 de junho de 1.955 

~ A.' 

"'\ "'" Concede pensão à viúva de servi
dor municipal.-

O PREFEITO DO lvillNIC:t'PIO DE ARARAQU.UA, Es
tado de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara r.:uni
cipal em sessão de 16 de junho de 1.955, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 12 - Fica concedida, a contar de 12 
de Janeiro do corrente ano, uma pensão mensal de Ct$875,00 (oi
tocentos e setenta e cinco cruzeiros), à dona Rosa Pirillo, 
viúva de servidor municipal.-

Artigo 22 - Para ocorrer ao pagamento das 
despésas com a execução désta lei, no corrente exercicio, fi
ca aberto na Diretoria de Finanças e Contabilidade, um crédito 
especial no valOr de ~$10.500,00 (déz mil e quuu1entos cruzei
ros), que será coberto com a anulação parcial das seguintes 
verbas do orçat>ento vigénte: 

1 2 1- 8 02 O- 1 DatilÓgrafo B •••••••••••••••~$7.500,00 
1 2 1 - 8 02 O - 1 1.:otorista C ••••••••••••••••• ~~e).OOO, 00 

Artigo 3º - ~sta lei entrará em viGOr na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do I:unicipio de Araraquara, aos 22 (vinte e dois) de 
junho de 1.955 (rúl, novecentos e cincoenta e cinco).-

3NGll ANTONIO TAVARES PEREIRA LDa 
Prefeito 1~unicipal -

?ublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

Registrada 

DR. CANDIDO D:S B.L'l.ROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal -

' as fls. 2, do livro competente nº 3.-


